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lniciativa: Poder Executivo Municipal

ÁssunÍo.' Drs põe sobre a rações de A nexos da Lei de DiretrizesIte

aQ

Orcamentária para o Exercício Fina de 2026 (Lei no 3.929/202il.nceiro

ffi ESTADO v
PROJETO DE LEI N'027/2025

PARECER JURíDICO

o presente Projeto de Lei, de autoria do chefe do poder Executivo, tem por finalidade
promover alterações de Anexos da Lei Municipais no 3.929/202s, que disp'õe sobre as
diretrizes para o exercício financeiro de 2026 (LDo), para efeito de ajuste e ãaequaçao oe
previsáo de receita orçamentária.

Primeiramente, com relaçâo à redação, distribuição do texto e outros requisitos
indicados na Lei complementar 95/1gg8, considero que a proposição encontra-se dentro dos
padrões exigidos pelas normas de técnica legislativa.

. No que respeita à iniciativa, o projeto apresenta-se revestido de regularidade, tendo em
vista que o Chefe do Poder Executivo detém legitimidade, competência e úiciativa para legislar
sobre matéria, consoante disposto na Lei orgânica Municipal (art.9g, ll) e na ôonstitúição
Federal (art. 165, ll).

No que tange à possibilidade de apresentação de alterações às diretrizes
orçamentárias em enfoque, ..cumpre destacar ser perfeitamente possívêl, desde que tais
modificações tenham compatibilidade com o plano plurianual.

Nesse sentido, o Tribunal de contas do Estado de Minas Gerais, na consulta no
735.383, sessão de 25107107 do Tribunal pleno, que teve como relator o conselheiro
substituto Licurgo Mourão, respondeu consulta formulada pelo sr. Leonardo Lacerda camilo,
Prefeito Municipal de santo Antônio do Monte, no qual indagou sobre a possibilidade de
durante um exercício financeiro, ser editada norma legal qúe altere a Lei de Diretrizes
orçamentárias. Assim, com objetivo de auxiliar nosso eniendimento, transcrevemos parte do
voto do relator ao fazer uma introdução sobre a tríade orçamentária:

"o plano plurianual é o instrumento constitucionat utilizado para o ptanejamento
estratégico, com previsão para 4 (quatro) anos, compreendendo aé diretrizes cajazes de
relacionar o presente e futuro, ao harmonizar cada medida e direção adotada à'estrutura
idealizada, significando, assim, expansão e aprimoramento da açãô govemamentar.

Por outro radq as /eis de diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais constituem-se
em instrumentos de planejamento operacionar, no momento em que, utitizando-se do
conhecimento da realidade, dão concretude à estratégia afticulada ielo plano piirianuat,
indicando as reais necessidades e identificando os rãcursos dispàníveis para supri-tas,
maximizando, dessa íorma, os seus resurÍados.

A lei de diretrizes orçamentárias corresponde a um elo entre o plano plurianual e a tei de
orçamento' na medida :m que detarha a parcera do prano pruiianual'que se rearizará no
exercício financeiro subsequente e orienta a etaboraÇão do orçamento,'garantindo, assim,
o equilíbrio das contas públicas.
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Por sua vez, a LOA contém a fixação da despesa e estimativa da receita, determinando,
por exemplo, guais seÍores contarão com mais verbas, bem como o percentual autorizado
para abertun, por decreto, de créditos suplementares,

Ante a integração da estrutura do plano pluianual, em cada ano, com a estÍutura do
orçamento anual, envolvendo todo o planejamento de desenvolvimento econâmico e
social, o sisÍema de orçamento p.iblico foi dotâdo de natureza de orçamento-programa,
compondo-se de programas, pqetos e atividades, conforme preceitua o professor Nilton
de Aquino Andrude, verbls:

Orçamento público ou orçamento-ptograma é a mateialização do ptaneiamento do
Estado, quer na manutenção de sua atividade (ações de rotina), quer na execução de sêus
pÍoietos (ações com início, meio e fim). Coníigura o instrumento do poder púbtico para
expressar seus prctgramas de atuação, disciminando a origem e o montante de reculsos
(receitas) a serem obtidos, bem como a natureza e o montante dos dispêndios (despesas)
a serem efetuados. (in Contabilidade Pública na Gestão Municipal. São pauto: A as, 2002,
p. ilL

^rêsse 
serrÍido, visando a alcançar os objetivos da açào govemamental, o orçamento-

prognma é estruturado em diversas categorias programáticas ou níveis de programação,
permitindo a vinculação das dotações orçamentárias aos objetivos govemamentais, por
rneío dos seus p rogramas,

Contudo, em Dese o orcamento seÍ instrumento técnico-leoal de de
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atividades e Droietos, consiste, também, em Drevisão de aldo se há de Íedlizar no
futuro. Dor meio da orcamentária. razáo oela oual de se submeter a certa
flexibilidade. sendo, assirn, Dassíye/ da modificacões e ai tes".hriío nossol

Da mesma forma, em resposta a questionamento sobre assunto semelhante, o IBAM -
lnstituto Brasileiro de Administração Municipal, no parecer no 0381/2008 e 0842/2006, externa
esse entendimento, yerbls:

"No que se refere à alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, entendemos nâo haver
óbices, mesmo porque a Constituição Federal não apresenta nenhuma vedaçáo neste
sentido; ao contrário, em seu artigo 1ô6, § f, estabelece que aos prqeío,s concementes
ao Plano Plurianual - PPA, à Lei de Diretrizes Orçamentártas - LDO e ao Orçamento Anuat -
LOA, aplicam-se as demais normas constitucionais relativas ao processo legislativo,
naquilo que não contÍariar o disposÍo na Seçáo ll, do Capítulo , do Títuto Vt, da
Constituição Federal.

Dêsta feita, parc que possam seÍ feitas altenções na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
dêye ser obse,yado o regramento imposto pela Constituiçâo, em especial, a
compatibilidade com o Plano Plurianual (§4o do artigo 166 da Constituição) e a iniciativa
prlvativa do cheíe do Podq Executivo pera deílagÍaÍ o processo legistaüvo (inciso l, do
aÍtigo 165 da Constituição).

Frente ao exposto, entendemos ser possível a alteração da Lei de Diretrizes
Orçamentártas, desde que pot iniciativa do Executivo e obseryadas as Íegras próprias
tixadas pela Constituição, aplicável aos Munlcípios por força do princlpio da simetÍia com
o centro".
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Cabe salientar, entretanto, que compete aos nobres edis da Comissão Economia,
Finanças, Fiscalização e Tomada de Contas, à análise dos anexos constantes da proposição
legislativa em tela junto ao setor contábil deste Poder Legislativo, haja vista que serão os
mesmos que irão fixar as diretrizes, metas e prioridades da Administração Pública Municipal
para o exercício financeiro subsequente.

Pelo exposto, s.m.j., considerando as observações e recomendações acima declinadas,
opino pela tramitação do projeto de lei em epígrafe na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 25 de novembro de 2025

J c A./ES

M

v
)

à

a
Q

IJ(-)ESTADO DO ESPÍRITO SANTOffi


